
INDICAÇÃO Nº 
1171
, DE 2015

INDICO nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Fundação PROCON  – SP , que sejam tomadas as providencias necessárias com vistas à instauração de procedimento de investigação preliminar, a fim de apurar possíveis irregularidades sobre os altos preços praticados pelos postos de combustíveis na cidade de Araras.
JUSTIFICATIVA

Como se não bastasse o aumento nos preços dos combustíveis motivados pela alteração do PIS e COFINS, que entraram em vigor no começo de 2015, a população de Araras vem sofrendo com sucessivos e abusivos aumentos no preço dos combustíveis.

A discussão sobre o alto preço, principalmente do etanol, já ganhava corpo esse mês. O assunto foi manchete dos jornais há uma semana e tem gerado repercussão na cidade.

Como visto, o valor cobrado pelo litro da gasolina e do etanol em Araras nos postos é muito maior do que em qualquer cidade da região. A comprovação foi baseada em dados divulgados pela ANP (Agência Nacional do Petróleo), mostrando que o ganho dos empresários do setor, em Araras, é um dos maiores do Estado de São Paulo.
Ademais, os aumentos abusivos nos preços dos combustíveis têm impacto não só na renda familiar, como também em toda economia da região. Para tanto, consideramos de grande importância o pedido de apuração que ora se faz, para que o PROCON possa fiscalizar e tomar as medidas necessárias o mais rápido possível, para reprimir mais estes abusos contra o consumidor, que, ao final, esses preços retornem aos patamares praticados em outras cidades da região de Araras.

Diante de todo o exposto, com a certeza da necessidade de garantir melhor qualidade na proteção e respeito aos consumidores, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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